
 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.300 DE 18 DE ABRIL DE 2017 
 
 

Declara de utilidade pública, em favor da UHE 
Itaocara S.A., para instituição de servidão 
administrativa, as áreas de terra necessárias à 
passagem da Linha de Transmissão 138 kV Itaocara – 
Ilha dos Pombos, localizada no estado do Rio de 
Janeiro. 

 
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto 
no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, no 
art. 151, alínea “c”, do Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto nº 35.851, 
de 16 de julho de 1954, no art. 29, inciso IX, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no art. 3º-A da 
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 10 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, no art. 1º do Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de 
2003, com redação dada pelo Decreto nº 4.970, de 30 de janeiro de 2004, na Resolução Normativa nº 560, 
de 2 de julho de 2013, e o que consta do Processo nº 48500.004857/2016-60, resolve: 
 

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para instituição de servidão administrativa, em favor da UHE 
Itaocara S.A., outorgada conforme o Contrato de Concessão do Serviço Público de Transmissão de 
Energia Elétrica nº 01/2015-MME-UHE, as áreas de terra necessárias à passagem da Linha de 
Transmissão Itaocara – Ilha dos Pombos, circuito duplo, 138 kV, 49,22 km de extensão, que interligará a 
Subestação Itaocara à Subestação Ilha dos Pombos, localizada nos municípios de Aperibé, Itaocara, 
Cantagalo e Carmo, estado do Rio de Janeiro. 

 
Art. 2º Poderá a outorgada praticar todos os atos de construção, manutenção, conservação e 

inspeção das instalações de energia elétrica, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso à área da servidão 
constituída. 
 

Art. 3º Fica a outorgada obrigada a: 
 

I – promover, com recursos próprios, amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à 
instituição da servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência, nos 
termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956; 
 

II – atender às determinações emanadas das leis e dos regulamentos administrativos estabelecidos 
pelos órgãos ambientais, aplicáveis ao empreendimento, bem como aos procedimentos previstos nas 
normas e regulamentos que disciplinam a construção, operação e manutenção das instalações; 
 

III – atender as determinações do art. 9º da Resolução Normativa nº 560, de 2 de julho de 2013; 
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IV – observar o disposto no § 2º e no § 2ºA do art. 2º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, nos locais em que as instalações atingirem próprios públicos federais, estaduais ou municipais; e 

 
V – se responsabilizar pela construção das travessias por próprios públicos federais, estaduais e 

municipais, assim como se comprometer com a obtenção das autorizações dos órgãos competentes aos 
quais cada travessia esteja jurisdicionada. 

 
Art. 4º Os proprietários das áreas de terra referidas no art. 1º limitarão o seu uso e gozo ao que 

for compatível com a existência da servidão constituída, abstendo-se, em consequência, de praticar 
quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem danos, inclusive os de fazer construções ou plantações de 
elevado porte. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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ANEXO 
 
 

A área de terra de que trata a tabela a seguir caracteriza-se por meio do polígono formado pelas 
coordenadas dos vértices na sequência do caminhamento, na projeção Universal Transversa de Mercator 
(UTM), referido ao Datum SIRGAS2000, ao Meridiano Central 45° Oeste e localizado no hemisfério sul. 
 

Vértice Este (m) Norte (m) 

1 795531,84 7598202,29 

2 795546,77 7598182,23 

3 794606,13 7597482,41 

4 794604,91 7597481,61 

5 794603,95 7597481,11 

6 793353,75 7596898,13 

7 793352,11 7596897,51 

8 793350,41 7596897,11 

9 793348,67 7596896,96 

10 788925,31 7596824,87 

11 776224,44 7592094,06 

12 776222,30 7592093,48 

13 776221,67 7592093,38 

14 770528,20 7591384,06 

15 752065,41 7582419,11 

16 752063,78 7582418,45 

17 752062,08 7582418,03 

18 752060,34 7582417,86 

19 752058,59 7582417,93 

20 752056,86 7582418,24 

21 750902,93 7582712,67 

22 750341,97 7582717,29 

23 750018,95 7582630,87 

24 749949,49 7582572,13 

25 749921,29 7582533,97 

26 749973,84 7582484,47 

27 749988,21 7582483,26 

28 750048,95 7582488,50 

29 750051,10 7582463,60 

30 749989,30 7582458,26 

31 749988,22 7582458,21 

32 749987,17 7582458,26 

33 749967,40 7582459,92 

34 749965,34 7582460,27 

35 749963,36 7582460,96 

36 749961,52 7582461,97 

37 749959,88 7582463,28 

38 749896,07 7582523,38 

Vértice Este (m) Norte (m) 

39 749894,72 7582524,87 
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40 749893,63 7582526,56 

41 749892,82 7582528,41 

42 749892,32 7582530,36 

43 749892,14 7582532,36 

44 749892,29 7582534,37 

45 749892,75 7582536,33 

46 749893,53 7582538,19 

47 749894,59 7582539,90 

48 749930,25 7582588,16 

49 749930,72 7582588,76 

50 749932,23 7582590,27 

51 750004,97 7582651,78 

52 750006,45 7582652,85 

53 750008,06 7582653,70 

54 750009,79 7582654,30 

55 750337,14 7582741,88 

56 750338,20 7582742,11 

57 750340,43 7582742,30 

58 750904,66 7582737,66 

59 750906,72 7582737,47 

60 750907,64 7582737,27 

61 752058,60 7582443,59 

62 770519,14 7591407,46 

63 770521,05 7591408,20 

64 770523,05 7591408,62 

65 776217,13 7592118,01 

66 788918,64 7596849,06 

67 788920,78 7596849,64 

68 788922,75 7596849,83 

69 793345,59 7596921,92 

70 794592,23 7597503,23 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA DE 18 DE ABRIL DE 2017 
 
 

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:  
Nº 6.300 Processo: 48500.004857/2016-60. Interessada: UHE Itaocara S.A. Objeto: declarar de 
utilidade pública, em favor da Interessada, para instituição de servidão administrativa, a área de terra 
necessária à passagem da Linha de Transmissão 138 kV Itaocara – Ilha dos Pombos. A íntegra desta 
Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca. 
 
 
 
 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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Parágrafo único. O valor do prêmio, em Reais, a ser pago em
parcela única, corresponderá ao Lance de Prêmio previsto no caput do
art. 6º, expresso em Reais por megawatt-hora, multiplicado pelo mon-
tante da energia contratada de um ano, não bissexto, expresso em
megawatt-hora.

Art. 5º O empreendedor, cujo empreendimento seja con-
siderado elegível, deve declarar seu interesse em participar do Me-
canismo de Descontratação de Energia de Reserva, de 2017, nos
termos definidos no Edital.

Capítulo III
SELEÇÃO DAS PROPOSTAS DE DESCONTRATAÇÃO
Art. 6º No Mecanismo Competitivo de Descontratação de

Energia de Reserva o agente de geração apto a participar, deverá
ofertar Lance de Prêmio, em Reais por megawatt-hora (R$/MWh),
para cada empreendimento cuja energia ele deseje descontratar.

§ 1º A seleção das propostas poderá observar o critério de
diferenciação por fontes energéticas, nos termos das Diretrizes da
Sistemática, a serem definidas e publicadas pelo Ministério de Minas
e Energia.

§ 2º O Lance de Prêmio será irrevogável, irretratável, in-
condicional e de responsabilidade do ofertante.

§ 3º O Lance de Prêmio inicial será estabelecido quando da
publicação do Edital pela ANEEL.

§ 4º Para fins de classificação, o Lance de Prêmio apre-
sentado será acrescido do preço de venda da energia de reserva do
empreendimento, atualizado pelo índice previsto no CER para o mês
anterior ao de realização do Mecanismo Competitivo de Descon-
tratação de Energia de Reserva, em Reais por megawatt-hora
(R$/MWh), compondo o Lance Final.

§ 5º Os Lances Finais serão ordenados de forma decrescente,
do maior para o menor, tendo prioridade na descontratação a proposta
com maior Lance Final.

§ 6º Em caso de empate no Lance Final, o desempate será
realizado pelo maior preço contratual, atualizado pelo índice previsto
no CER para o mês anterior ao de realização do mecanismo de que
trata o art. 1º, seguido pela maior quantidade contratada e, caso
persista o empate, por seleção randômica.

§ 7º A proposta que completar o limite máximo de des-
contratação será integralmente atendida, ainda que exceda o limite
previsto no art. 2º, § 3º.

§ 8º Observado o disposto no § 2º, o empreendimento cujo
Lance Final for selecionado implicará o cumprimento, pelo empre-
endedor, das obrigações incondicionais estabelecidas no art. 7º-A, §§
6º a 9º, do Decreto nº 6.353, de 2008, sob pena de aplicação de
penalidade a ser definida em Edital pela ANEEL.

Art. 7º Aplica-se o disposto no art. 7º-A, §§ 5º a 12, do
Decreto nº 6.353, de 2008, ao Mecanismo Competitivo de Descon-
tratação de Energia de Reserva de que trata esta Portaria.

Art. 8º A homologação das propostas vencedoras, nos termos
do art. 7º-A, § 6º, do Decreto nº 6.353, de 2008, terão prazos de-
finidos pela ANEEL.

Parágrafo único. A ANEEL definirá o prazo para solicitação
de cancelamento, pelos empreendedores, da habilitação dos empre-
endimentos ao Regime Especial de Incentivo para o Desenvolvimento
da Infraestrutura - REIDI, de que trata o art. 7º-A, § 6º, inciso III, do
Decreto nº 6.353, de 2008.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO COELHO FILHO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 17 de abril de 2017

Processo DNPM nº 48405.850749/1996. Interessada: Vale S.A. As-
sunto: Recurso Hierárquico Impróprio interposto com suporte no art.
19, § 1º, do Código de Mineração, em face de Decisão do Senhor
Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM, publicada no Diário Oficial da União de 15 de outubro de
2015, que denega Pedido de Reconsideração e mantém o indefe-
rimento do Pedido de Prorrogação do Alvará de Pesquisa apresentado
pela Interessada. Despacho: Nos termos do Parecer nº
287/2017/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº
445/2017/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento
desta Decisão, conheço e nego provimento ao Recurso.

FERNANDO COELHO FILHO

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.290,
DE 11 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001253/2003-49. Interessado: Tigre Produção de
Energia Elétrica Ltda. Objeto: alterar o término da vigência da ou-
torga da Pequena Central Hidrelétrica - PCH Tigre, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos (CEG) PCH.PH.PR.029222-2.01,
localizada no município de Mangueirinha, estado do Paraná. A ín-
tegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.294,
DE 18 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.001310/2015-21. Interessado: Companhia Indus-
trial de Cimento Apodi. Objeto: Autoriza a Companhia Industrial de
Cimento Apodi a implantar e explorar como Autoprodutor de Energia
Elétrica a Usina Termelétrica Cimento Apodi, com 5.650 kW de
potência instalada, registrada sob o CEG nº (CEG)
UTE.OF.CE.033718-8.01, localizada no município de Quixeré, no
estado do Ceará. A íntegra desta Resolução consta dos autos e en-
contra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.299,
DE 18 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001943/2017-00. Interessada: Mantiqueira Transmis-
sora de Energia S.A. Objeto: declarar de utilidade pública, em favor
da Interessada, para desapropriação, as áreas de terra necessárias à
implantação da Subestação Braúnas 230/138 kV - 320 MVA. A ín-
tegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.300,
DE 18 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.004857/2016-60. Interessada: UHE Itaocara S.A.
Objeto: declarar de utilidade pública, em favor da Interessada, para
instituição de servidão administrativa, a área de terra necessária à
passagem da Linha de Transmissão 138 kV Itaocara - Ilha dos Pom-
bos. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.303,
DE 18 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001872/2017-37. Interessada: Miracema Transmis-
sora de Energia Elétrica S.A. Objeto: declarar de utilidade pública,
em favor da Interessada, para instituição de servidão administrativa, a
área de terra necessária à passagem da Linha de Transmissão 500 kV
Miracema - Lajeado C2. A íntegra desta Resolução e seu Anexo
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.221,
DE 18 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005154/2016-59. Interessados: Companhia Ener-
gética do Rio Grande do Norte - Cosern, Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - Eletrobras, Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
Chesf, Narandiba S.A., concessionárias e permissionárias de distri-
buição, consumidores, usuários e agentes do Setor. Objeto: Homologa
o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2017 da Companhia Ener-
gética do Rio Grande do Norte - Cosern, a vigorar a partir de 22 de
abril 2017, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de
seus anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço ele-
trônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.222,
DE 18 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005156/2016-48. Interessados: Companhia de Ele-
tricidade do Estado da Bahia - Coelba, Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - Eletrobras, Afluente Geração de Energia Elétrica S.A, Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, Narandiba S.A.,
Afluente Transmissão de Energia Elétrica S.A., concessionárias e
permissionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do
Setor. Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de
2017 da Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - Coelba, a
vigorar a partir de 22 de abril de 2017, e dá outras providências. A
íntegra desta Resolução e de seus anexos estão juntados aos autos e
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.223,
DE 18 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005155/2016-01. Interessados: Companhia Ener-
gética do Ceará - Coelce, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Ele-
trobras, Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf, Trans-
missora Delmiro Gouveia S.A. - TDG, concessionárias e permis-
sionárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor.
Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2017
da Companhia Energética do Ceará - Coelce, a vigorar a partir de 22
de abril de 2017, e dá outras providências. A íntegra desta Resolução
e de seus anexos estão juntados aos autos e disponíveis no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 2.224,
DE 18 DE ABRIL DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005150/2016-71. Interessados: Energisa Sergipe -
ESE, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras, Companhia Hi-
droelétrica do São Francisco - Chesf, concessionárias e permissio-
nárias de distribuição, consumidores, usuários e agentes do Setor.
Objeto: Homologa o resultado do Reajuste Tarifário Anual de 2017
da Energisa Sergipe - ESE, a vigorar a partir de 22 de abril de 2017,
e dá outras providências. A íntegra desta Resolução e de seus anexos
estão juntados aos autos e disponíveis no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 11 de abril de 2017

No- 1.000 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.002624/2015-41, decide conhecer
do Recurso Administrativo interposto Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco S.A. - Chesf, em face do Auto de Infração nº
042/2016, lavrado pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços
de Eletricidade - SFE, que aplicou penalidade de multa em decor-
rência fiscalização de obras do contrato de concessão nº 5/2012, das
Resoluções Autorizativas nº 2.460, de 6 de junho de 2010 e 2.968 de
21 de junho de 2011, para, no mérito, negar-lhe provimento e manter
a integralmente a multa no valor R$ 1.187.156,31 (um milhão, cento
e oitenta e sete mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e um
centavos), valor esse que deverá ser atualizado nos termos da le-
gislação aplicável.

No- 1.004 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo
nº 48500.003265/2015-40, decide conhecer e, no mérito, negar pro-
vimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela COPEL Geração
e Transmissão S.A. - Copel-GT, em face da Resolução Autorizativa nº
5.930/2016, que autorizou a Recorrente a implantar reforços em ins-
talações de transmissão sob sua responsabilidade e estabeleceu os va-
lores das correspondentes parcelas de Receita Anual Permitida.


